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Informamos aos filiados que ontem, 15/9,  foi o

segundo dia de reunião da primeira rodada de

negociação coletiva com o SINDIGÁS (sindicato

patronal), na cidade do Rio de Janeiro – RJ, para

a renovação de nossa Convenção Coletiva de

Trabalho para o período de 01.09.2021 à

31.08.2022, junto com os demais sindicatos que

compõem a FETRAMICO, FETTROMINAS,

FETROPAR e FITTRRJ, representados pelo

Presidente do Sitramico-MG, Leonardo Luiz de

Freitas, e o Presidente do Sinttrab, Marcelino A

reunião foi presencial seguindo os protocolos de

segurança recomendados para evitar a

contaminação pela COVID-19.

Na abertura da reunião, o coordenador patronal

prosseguiu com a leitura da pauta patronal e a

pauta laboral, e alegou que o ano está difícil em

decorrência da pandemia da covid-19. O

coordenador laboral, Leonardo Freitas, defendeu

a necessidade de que as empresas reconheçam

que seus trabalhadores e trabalhadoras seguem

trabalhando rigorosamente desde o início da

pandemia da COVID-19, há 18 meses, e em seus

piores momentos e que as empresas lucraram

muito nos anos de 2020 e 2021.

FETRAMICO
 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO
RUA ÁLVARO ALVIM Nº 31, GRUPO - 1.201 - CENTRO
CEP: 20031-010 - RIO DE JANEIRO - RJ
TEL: (21) 2220-5857
E-MAIL:FETRAMICOBR@GMAIL.COM

3ªEDIÇÃO - 09/2021 - SETEMBRO/2021

BOLETIM INFORMATIVO

16/09/2021
RESPONSÁVEL: ARNALDO SOARES BANDEIRA 
 PRESIDENTE

PÁGINA | 01



As empresas apresentaram contraproposta (ver quadro abaixo) e após os
debates e defesas de lado a lado, agendaram a continuidade das

negociações colet ivas para o dia 05/10/2021.
 

Segue quadro comparativo entre a Pauta de Reivindicações Unif icada dos
trabalhadores e a Proposta Patronal :
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A CONTRAPOSTA PATRONAL CONTÉM UM ABONO COVID COMPENSATÓRIO PELA NÃO REPOSIÇÃO
INTEGRAL DA INFLAÇÃO DOS 12 MESES ANTERIORES À DATA BASE. TAL ABONO NÃO É A MELHOR

OPÇÃO PARA O TRABALHADOR PORQUE SOBRE O MESMO NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE ENCARGOS
SOCIAIS (INSS + FGTS) E NEM SE RECUPERA INTEGRALMENTE O PODER AQUISITIVO DOS

SALÁRIOS EM 31/08/2020.

 

Saudações!
Presidente Arnaldo
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